
CÂMARA MUNICTPAL
DO RIO GRANDE

BERCO DO PARLAMENTÔ GAUCHO

EMENDA N' AO PLE N. 8í /2023 _t_t2023
Protocolo no 12023

lnsere Parágrafo Unico ao art. 34 do PLE 8112023, que passa a valer com a
seguinte redação:

"4.t. 34 A solicitaÉo do serviço deverá ocorrer imediatamente na
cenlral de óbitos. através de um Assistente Social da Preíeitura
Municipal, onde além da Guia de Autorizaçâo para libeÍação,
Transporte e Sepultamento de Corpos, deverá ser emitida a Guia
para Prestação de SetuiÇos Funerários a Carentes, conforme artigo
21 desta lea.

§1 O fato da família ou interessado disponibilizarem o túmulo para
sepultamento, não elimina a condição de carente. respeitando os
demais requisitos paÍa caÍacleÍização dessa. '

Rio Grande, 12 de setembro de 2023

Vereador Rovam Castro
PT

ead De n ise Vereadora Regininha VereadorI ISSIU NAS

a(

Vere a o omes
SB ta

Vereador Mi I Degan o Roldão Ve read ani Moralles
Pat epublicanos Pat ota

Rua General VitoÍino,441 - CEP 96200-310 - Fone: (53) 32328517 t 32338531 - Rio Grande/Rs
E-mail: rovamcastro@camarariogrande.rs.gov.br I WhatsApp: (53) 991170381 | Facebook:

rovamcastroriogrande I I nstagram/Twitter: @casÍorovam
DOE ORGÃOq DOE SANGUE: SALVE VIOAS!

P

reador R
t

or Ros

rea

ü
?-7



cÂruaRa MuNlclPAL
D() RI() GRANDE
O âÊRCO DO PÀRLAMÊNTO CAUCHO

EMENDA N' 

- 

AO PLE N" 81/2023 I 12023
Protocolo no t2023

m Verea Vere or La ry
id a a

ea or
Uni sil

'or 
Filipe Branco

IVIDB

OS

Vereadora Diacuiara
MDB

ora L u rinhaí

Vereador Sgt ng ues Vere VA

Progre DB

Vereador Luciano
Figueiredo Luka

IVDB

Rua Generat vitoÍino.441 - CEP 96200-310 - Fone: (53) 32328517132338531 - Rio Grande/Rs

E-mail: íovamcastro@camarariogrande.rs.gov.br lWhatsApp: (53) 991170381 I Facebook:

rovamcastroriogrande I lnstagram/Twitter: @castÍorovam
ooE oRcÁos, DoE SANGUE: sALvE vlDAs!

,f4

Ver

epu

Vereador Max Caruzzai
PSD

Machado



CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

DESPACHO

TIPO / NO: t(c \- rrc lLrz jl:

Designo para exercer a de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):

Já fica deferido o prazo do AÍ. 42 § 1", do Regimento Intemo

cranae,lJ a" &f,szuA\ de2o23.

ente da Comissão

DESPACHO

Ciente em / I

( ) Enviar ao consultor Jurídico para parecer quanto: constitucionalidade, Juridicidade, TécnicaLegislativa e pesquisa de legislaçáo já.*i.*,."r1ürl u'í?"r,r.( ) Requer parecer técnicoão
si Nao enviar ao conrur,o. rirpiliitadores 

de serviço jurídicos: IGAM e DPM
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de 2023.



.; ,:qo

ô)
\, D,a -CTIPO/N": 6 íte É lue3

Na condição oe Relz ' . r' . ,
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CÂMARA MUNICIPAL
DO RIOGRÂNDE

AUTOR: f.i,,rn.C .o t V sr. "s.t S-.t-"l

Colocado o Processo em votação na CCJCDH, votou cada membro:

0 Presidente declarou o resultado dâ votâção pels sua:
Constitucionalidade
Inconstitucionalidade

( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa
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Vereador Paulo Roldão
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Vereadora Regininha

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Mentbro

Câmara Munici

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA. CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

PROTOCOLO No: _

c*"deD- dffi!h-->_ d"2023.
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N'PROTOCOLO: __..
AUTOR: $-5.-='-ç\g3q.1'à-i,cr<rÀslj
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CAMAP.A MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

COMISSÁO DE SEGURANCA. TRÂN . ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE
URBANA

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

colocado o Processo em votação na comissão de segurança, Trânsito, Acessibilidade e
Mobilidade Urbana, assim votou cada membro.

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

( ) Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

l.l

C M pal, Rio Grande, _ de

Presidente
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CAMAOO MUNIC!PAL
DO RIO GRANDE

N" PROTOCOLO: TIPO^[": É nc ú oI-
AUTOR: t\ .^x-L ^.ú\ \l -cçr,o. § Sul ÊL e c r.r23

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comisslio de Educaçâo, Cultura,
Es Íte e LazeÍ CECEL

Vereadora Professora Diacuiara

Presidente

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção
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CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

TIPON': Ls rL€ ,§^ o \ -
AUTOR:

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Obras,
Infrâestrutura, Habitaçâo e Zeladoria (COIHZ):

O Presidente declarou o resultado dâ votação pela sua:

( )q Admissibilidade
( )Não-admissibilidade
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Vereador Júlio Lamim

) Adnissível
) Não-admissivel

( ) Abstenção

(X) Admissível
( ) Nâo-admissível
( ) Abstençâo

Vereador Rovam Castro

Vice - Presidente
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Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Desenvolvimento
Rural, Pesca, e Cooperativismo(CDRPC).

O Presidente declarou o resultado da votação pela sra:

à Admissibilidade
( )Nío-admissibilidade
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Vereador Nilton Machado
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ESTÂDO DO RIO GRÂNDE DO SUL
CÂMÂRA MUNICIPÂL DO RIO GRANDE

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI NqOSí, DE M/09/2023

PRorocoLADo soB N"3Ç93 nozs
érnd*
6í EMBJog tMJACETTO EM

APROVADO EM

RUEÍTAoo EM

ARqUUO

/2023
lm2i
1?s23

AÍA

..ALTERA ARTIGO 27 DO PROJETO
DE LEI NO O8II2O23 DE 04 DE
SETEMBRO DE2O23"

As Vereadoras que abaixo assinam, apresentarn a seguinte EMENDA SUBSTITUTIVA
ao Projeto de Lei n" 081/2023 de 04 de setembro de 2023'.

ArL lo Altera o artigo 27" do Projeto de Lei no 0E112023, que passa a ter a
seguinte redação:

* AÍt.27" São criados para a cidade do Rio Grande cinco tipos de serviço fimeral a seguir

especificados:

a) Tipo I - O presente serviço deveú ser composto por uma mortuária sem üsor, seis

alças fixas, lenço para rosto, manto de tecido, livro de presenças, coroa de flores artificial- Este

serviço é o de características mais simples, destinado a garantir um atendimento digno as famílias
de menor @er aqúsitivo.

b) Tipo 2 - O preseote serviço deveá sêr composto poÍ uma mortuária com visor, seis

alças fxas, lenço para rcsb, maÍto de tecido, coroa de flores naturais, dois convites em nidios
locais. Este serviço é o dc ceacteristicas mais requintadas, destinado a garantir uma igualdade na
prestação de serviços de qualidade mais elevada.

c) Tipo 3 - O presente serviço seni composto por uma mortuíria sem visor de até 70 cm
de comprimento, lenço para rosto, livro de prcsença, coroa de florcs artificial.

d) Tipo 4 - O prcsente serviço deveÉ ser composto por uma morürária sem üsor de 80

cm de comprimento até lJO m de comprimento, lenço para rosto, livro de presenças, coroa de

flores artificial.
e) Tipo 5 - O presente serviço destina-se à comunidade caÍente e deveÉ ser prestado sem

custo neúum à farnília enlutada, sendo composto por uma mortruí.ria sem visor, seis alças fixas e
lenço para Íosto, e velório de no mínimo de 3 (três) horas."

VISTO

PÍesidente

Rio Grande, 13 de setembro de2O23.
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ESTÂDO DO RIO GRÂNDE DO SUL

CÂMÂRÁ MUNICIPÂL DO RIO GRÂNDE

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI NO('8í, DEO4IO9I2O23

PROTOCOLADO SOB No t2023
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